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ASSESSOR] i\ JURÍDICA DA CÂMARA MUNICIPAL 

Ref .: DTSPF.NS/1 DF. L TC J Tl\( ,.-) DE Nº002/2022 
Destino: GABINETE DO PRE~ ; ENTE DA CÂMARA DE PASSA E FI CT\ / RN . 
Objeto : CONTRATl\ÇÃO DE El 1 :'RESA PARA EXE CUÇÃO DE SERVIÇOS DE lOC/1.ÇÀO DE 
SOFTW/\RE DE GERENCIAMENT . CONTROLE DE Sl TE, PARA ATENDI MENTO D/\ LE: I 
nF. )\ CESSO À INFORMAÇÃO (I ,i:. 12 . 527/2 011) . 

I - INTRODUÇÃO 

PARECER JURÍDICO 

EMENTA: DI REITO ADMI NISTRAT I VO. AQu J SIÇÀO DE 

BENS E SERV IÇOS . DISPENSA DE LIC ITAÇ ÃO . 

FUNDAME NTAÇ ÃO LEGAL. ARTI GO 24, II , DA LEI Nº 

8 . 666 / 93 . 

APROVAÇÃO . 

ASPECTOS FORMA I S E LEGAI S . 

Tra t a- s e do present ' proce sso administrat i vo ace r c a d a r e q uisiçã o 
de nº002/2022, formaliz · :io p e la diret ora admin ist r ati va ::ia Câ mara 
Mu nici pa l de Passa e f ::a / RN, com vis tas à c o nt r atação da emp resa 
ASSES! A AMARO F DA SIL", i\ ME - CNPJ 14.769.245/0001-92, l oc a l izado na 
Ru a I ngl a ter ra, Bairro It : ::Jeri, For t a l eza, Es tad o d o Ceára , no e xerc 1. c 1. o 
de 2 022 . A r e quisição r = .Lat a a necess i dade da c on tra t a ç ã o do ob je t o 
a c i ma c itad o . 

Formali zado o p r o ce~ ;:) , fora m os a u t o s encami nhado s a o Pr es i de nt e 
d ét Câmara Mu nicipa l, o e 13.l foi encaminhado à Comi ssão Permane n te de 
Li ci t açã.o qu e e miti u pa1 , · :::e r fav o r áve l à r e a l i zaçã o da despe sa . Ato 
co n t in uo , h fi ne ces s ida c •: d e solicitar parecer j ur íd i c o no q ue 
c o .crc s ponde a contrataç ã o :la e mpresa ASSES! A AMARO F DA SILVA ME - CNPJ 
14. 769 . 245/0001-92, c o nfo .. e p rece i t ua o parágra fo úni co do arl . 38 da 
Le j 8 . ç, 6 6 / 9 3 . 

II - DO PRAZO 

O p raz o de d ura çã o do p r ese nte Co ntra to é de 10 (dez) meses , 
a c on t a r da da t a do r e c . ·d me n to , pe .1 a CO NTRATADA, da Ordem Ini c ial 
d e Se r v .i. ço , c xpcd.i.da pc ,) Prcs.i. de n Le da Câ ma r a Muni c i pal de Pass a 
e Fi c a / RN . 



m ESTADO DO 1 ! CJ RANIW DO NORTE 
CÂMARA ML : IICIPAL DE PASSA E FICA 
RUA ANTÔN 1 , :J . f!OFAS DA SILV A, N" HI CNl'.I N" 40,1JHf1 ,:N1 /0(IIJl -5,I 

III - FUNDAMENTAÇÃO JURÍDIC, 1 

Estabelece o art . 37 inciso XXT , da Car.l:d Mag n,-i , r1 nh 1·· i r1,1l 1,r i, ,r /,1d, , 
de rea lização d e procedim, · to l:i. c itat ó r.i o para c o ril. rrJUH,:õc :1 f r: i l.,1: 1 f1< • l 11 

pode r público . No ent 21 .o , o pró prio rJ.i.:::1 pos iLi.vo (;(1rrn l. i. l.1Jc;l11 11,1l 
r econhece a e xi s t ê n c ia d( e xceções à regra a o c f c L11.ir. ; 1 r c :i: 1~11 vr1 tlr, ;1 
casos es pecifi c ados n a · egisl ação , quai :1 ::i r~j,.J m él di :ipr;n:1;, . 1 

i nex igibil i dade de licita( l o . 

Sendo assim , o leg l ador co ns tj tui n t e i-Hlmi ti u ~1 pn:;n1 bi 1 1 d l] d c: rJ r: 
exis t irem ca sos e m qu e ,1 licitação pode r á dei xar d r, ne r rr.: a I i ,. ;1d n , 
au t o ri zando a admin i s traç J púhli ca a ce l e brar , el e fonna cl :i.:11 ; r. ir : Í. t> n/1 r.i ,l , 
co nt r ata ções diretas sem , co n c retizaçi1o de ce rta me 1 i c i J.;-1U1 r i o . 

,'\ dispe n sa de licita ,,· o , é uma de ssas modal i dnd c n , f ) " cn n t. rr,UH~.!ín cJr-

execu ç~ío de se r viços de :,cação de Sof l: ware de g e rc~n c: .i. FJ me nl. o , r;o nl. ro lt : 
de si t e , pa ra at e ndim -11to da Lei de Acesso J .Cnf. or. rn Jçclo (T ,,.1 i 
12 . 527 / 201 1), para a Câma i , Mun ic ipal de Pas sa e F.i. c a/RN, c0n(or.m0 r, ,1r. 1 . 2 /J , 
I I , da l e i n º 8 . 66 6/ 93 .i n v 1bi s : 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

II - para outros serviços e compra~ de valor 
até 10% (dez por cento) do limite previsto na 
alínea "a", do inciso II do artigo anterior 
e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de 
um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizada de urna só 
vez; (Redação dada pela Lei n º 9.648, de 1998) 

Pl asmado no art . ~ 1, II , da Le i 8 . 666/93 , com s ur1 s po s t. e r.i.ores 
alte r ações , se ndo ce rt o q 1 1 · a c ontr.iltação da e mpresa ASSES! A AMARO F DA 
SILVA ME CNPJ 14. 769 . ,;! 45/0001-92, pode pe r fei Lame n Le se dar por 
dispens a d e Lic i tação , S i- ~º melhor julzo . 

IV - CONCLUSÃO 

a) Diante d o e xp ostc so u de pa recer favoráv e ·1 à co nLr aLação da 
e mp r esa ASSES! A AMARO I' DA SILVA ME - CNPJ 14. 769. 245/0001-92, pa ra 
contratação da exec uçãc de servi ços de loc a ção de So i Lware d e 
ge r e n c i amento , co n tro le , i s i.te , para iJt e nd irnenLo da T, e .i d e /\ c e sso à 
I nformação (Lei 1 2 . 527/2 . ' J ) da Câ mara Mu n i cipa l de Pa ssa e fi ca /RN , 
me dia11te d ispensa de L.i.c .ação , e rn conrorm.i d a de com o arL . ?. IJ , II , da 
Lei Federal n º 8 . 666/93 , : J m s ua s alte r aç ões poste riores . 

b) Enc&mi nh em- se os J tos ao gabjnele d o P r esldenl e , par a Lo ma r as 
providê ncias cab íveis q .1e e n te nd e r per.Une n te s junto à Comi ss ão 
Pe rmanente de Licitação . 

) 



m ESTADO DO H \) GRANDE DO NORTE 

CÂMARA Ml I IICIPAL DE PASSA E FICA 

RUA ANTÕN 1 ~'LEOFAS DA SILVA, Nº 81 CNPJ Nº 40.986.291/000 1-53 

f evereiro Ç 2022 . 
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